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RESUMO DO CONTRATO N° 058/2019 - VINCULADO AO CONVITE Nº 010/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BONINAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.922.612/0001-83, com sede na com sede na Rua José de 
Souza Guedes nº 218, Centro Boninal Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Aurélio Fagundes de Souza, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n° 02325792 02 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 268.793.795-
91, residente e domiciliado Av. Brito, nº 11, Centro Boninal-BA – CEP 46.740-000 

CONTRATADO: TURRÃO PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.162.851/0001-10, situada à Rua Francisco Antônio da Rocha 3, s/nº Cômodo, 
Bairro Centro, Boninal/BA – CEP: 46740-000. 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para a prestação 
dos serviços de MONTAGEM DE PALCO, LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TOLDOS, GRUPO GERADOR DE ENERGIA, MINI 
TRIO, TOLDOS E BANHEIROS QUIMICOS a serem utilizados nos eventos da sede e 
interior do Município de Boninal – BA durante ano de 2019. 
 
FUDAMENTO LEGAL– A despesa teve como base o Convite nº 010/2019 
fundamentada na Lei n° 8.666/93. 

DOTAÇÃO: 

Unidade: 02.04.00 – Secretaria de Educação e Cultura 
Proj./Ativ.: 2056 – Comemoração de Festividades 
Natureza da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

VALOR GLOBAL: R$157.440,00 (cento e cinquenta e sete mil quatrocentos e quarenta 
reais) 

VIGÊNCIA: de 28/03/2019 a 31/12/2019 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/03/2019 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
(PRAZO DE 30 DIAS) 
PROCESSO 0123/REURB-E/2019 
FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO PARTICULAR SOBRE IMÓVEL URBANO.  
O Prefeito Municipal de Boninal/BA, faz saber a todos e quantos virem o presente Edital e dele 
conhecimento tiverem, face ao disposto na Lei nº. 744/2018, que instituiu a Regularização Fundiária 
Urbana no Município de Boninal/BA, que, por este Edital, ficam notificados os confrontantes da área de 
terra urbana localizada na Rua Fagundes, nº. 85, Centro, Cidade de Boninal/Ba.; que detêm inscrição 
imobiliária municipal sob nº. 0396; que possui área total de 250.00M². (duzentos e cinquenta metros 
quadrados); que está sob domínio de ANTONIA MACHADO DA SILVA, viúva, portadora do CPF Nº. 
897.018.875-49; e que se limita ao Norte, com o imóvel de Talita Matos Souza Oliveira; ao Sul, com o 
imóvel de Alzenir Rosa Araújo Souza; ao Leste, com a Rua Fagundes e ao Oeste, com o imóvel de Nilza 
Xavier dos Santos; para, querendo, no prazo de 30 dias, apresentar(em) impugnação junto ao 
PROCESSO Nº.0123/REURB-E/2019, com base no Art. 18 da referida Lei nº. 744/18. GAB/PMB. Em 28 
de março de 2019. /////////////////// 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
(PRAZO DE 30 DIAS) 
PROCESSO 0124/REURB-E/2019 
FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO PARTICULAR SOBRE IMÓVEL URBANO.  
O Prefeito Municipal de Boninal/BA, faz saber a todos e quantos virem o presente Edital e dele 
conhecimento tiverem, face ao disposto na Lei nº. 744/2018, que instituiu a Regularização Fundiária 
Urbana no Município de Boninal/BA, que, por este Edital, ficam notificados os confrontantes da área de 
terra urbana localizada na Av. Prof. Armenio Sant’Anna Paiva, nº.190 (Ex-Avenida do Colégio), Centro, 
Cidade de Boninal/Ba.; que detêm inscrição imobiliária municipal sob nº.0966; que possui área total de 
3.776.13M². (três mil, setecentos e setenta e seis metros e treze centímetros quadrados); que está sob 
domínio de LÊDA ZILMARA QUEIROZ SANTOS, casada, inscrita no C.P.F.584.708.325-49; IÊDA 
ZILMARA DE QUEIROZ JORGE DA SILVA, casada, inscrita no CPF Nº. 531.395.855-00 e JOÃO 
MARTINS DE QUEIROZ NETO, casado, inscrito no C.P.F. nº. 513.031.245-72; e que se limita ao Norte, 
com o imóvel de Jodália de Queiroz Nunes e imóvel dos herdeiros de Juscenil Macêdo Almeida; ao Sul, 
com o imóvel de Érica Aparecida de Castro, imóvel de José Paixão de Oliveira e com imóvel dos 
herdeiros de João Martins de Queiroz; ao Leste, com a Avenida Prof. Armenio Sant’Anna Paiva e ao 
Oeste, com a Rua Vereador Joaquim Sanches Vieira; para, querendo, no prazo de 30 dias, 
apresentar(em) impugnação junto ao PROCESSO Nº.0124/REURB-E/2019, com base no Art. 18 da 
referida Lei nº. 744/18. GAB/PMB. Em 28 de março de 2019. 
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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